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PORTARIA Nº 065/2019 
 

 A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 
DE MORAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFORME ART. 23, INC. V, DA LEI MUNICIPAL Nº. 
624 DE 23 DE MARÇO DE 2006.   

 
    RESOLVE: 

 
Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA Nº 211/2017 , CONCEDENDO PENSÃO POR MORTE, a 
partir de 14 de Outubro de 2016, a  LUAN ALISSON BENJAMIN DE SOUZA (filho) e ao 
Senhor ELISIO CARVALHO RIBEIRO (companheiro - união estáve l reconhecida 
judicialmente) , na proporção de  50% para cada um, ambos dependentes da servidora 
desta municipalidade, Senhora SELMA BENJAMIN AGUIAR -  Matrícula nº 4205 , que era 
pertencente ao quadro permanente, tendo sido admitida através de Concurso Público pela 
Lei Municipal nº 353/1999, na função de Auxiliar de Serviços Diversos , com efeitos 
financeiros a contar de 07 de dezembro de 2017, sendo mantidos os demais termos. 
 
Processo TCE/RJ nº 202.799-0/17. 

 
 

Trajano de Moraes, 04 de julho de 2019. 
 
 

Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos 
Diretora Presidente 
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